
SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

A(O) CLEITON REIS CORDEIRO, com sede à LINHA 95, 
KM 3 / SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ, Estado de Rondô-
nia devidamente cadastrado no CPF/MF nº 052.576.582-40, 
Inscrição Estadual nº 5704863, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, em 14/11/2025, a solicitação de 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS SUPERFICIAL para CAPTAÇÃO, cujo ponto 
está localizado na Coordenada Geográfica   12° 6’12.26”S; 
63°40’53.87”O, cuja água será utilizada na atividade IRRI-
GAÇÃO DE LAVOURA DE CAFÉ.

SÃO FRANCISCO DO GUAPORE /RO, 14 de NOVEM-
BRO de 2025.

CLEITON REIS CORDEIRO
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

A(O) MIGUEL FRANCISCO LOURENCO, com sede 
à LINHA 04, CHÁCARA RECANTO AMOR DE PAI/ 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORE, Estado de Rondônia 
devidamente cadastrado no CPF/MF nº 333.753.642-53, 
Inscrição Estadual nº 7166231, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, em 14/11/2025, a solicitação de 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS SUPERFICIAL para CAPTAÇÃO, cujo ponto 
está localizado na Coordenada Geográfica   12° 2’50.70”S; 
63°33’23.26”O, cuja água será utilizada na atividade IRRI-
GAÇÃO DE LAVOURA DE CACAU.

SÃO FRANCISCO DO GUAPORE /RO, 14 de NOVEMBRO 
de 2025.

MIGUEL FRANCISCO LOURENCO
PROPRIETÁRIO

Resolução nº 014/CMAS/2025              
 Teixeirópolis/RO, em 13 de novembro de 2025.

Dispõe em Assembleia Ordinária realizada em 13 de novembro 
de 2025 sobre Autorização de participação de conselheiros 
em curso oferecido pelo projeto capacita SUAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de 
Teixeirópolis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe conferem a Lei Municipal N° 013/1997 
e alterada pela lei n° 797/14 de 16 de dezembro de 2014, e 
pela lei de municipal de Assistência Social nº 1137/2022, e 
pelo decreto de n° 014/GAB/2025 de 17 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO: Lei Federal nº 8742/93 que garante a par-
ticipação da População por meio de organizações representati-
vas na formulação de politicas públicas no controle das ações.
CONSIDERANDO: A lei Municipal de N° 013/1977 que cria 
o Conselho Municipal de Assistência Social

CONSIDERANDO: A lei Municipal N° 797/2014 de 16 
de dezembro de 2014 que dispõe sobre a nova estrutura do 
Conselho Municipal de Assistência Social.

CONSIDERANDO: A lei Municipal de Assistência Social N° 
1137/2022 que determina o limite de entidades governamental 
e civil que compões o Conselho Municipal de Assistência 
Social.

CONSIDERANDO: O Decreto Municipal de nº 014/2025 
que nomeia os membros do Conselho Municipal de Assis-
tência Social

CONSIDERANDO: Os parágrafos X e XIII do Art. 6º do 
capitulo quarto do Regimento interno deste Conselho.
CONSIDERANDO: a ATA de N° 011/2025 de 13 de no-
vembro 2025.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a participação da Conselheira Raquel Bastos 
Gomes e o Senhor José Rosa da Costa, a participarem do curso 
promovido pelo projeto capacita SUAS, atendo a solicitação 
do oficio número 8718/2025/SEAS-GEP
  Art. 2º A escolha foi por unanimidade em eleição por  
aclamação.  
 Art. 3º Esta resolução entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Publique-se
Registre-se

_____________________________________________
Raquel Bastos Gomes

Presidente

 

   
 

 
RESOLUÇÃO Nº 32 - CMS/2025 - 13 de novembro de 2025   
   
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TEIXEIRÓPOLIS, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 8080, de 29 de novembro de 1990 e pela Lei nº 
8142, de 28 de dezembro de 1990.   
   
CONSIDERANDO a Constituição Federal do Brasil de 1998, que estabelece a necessidade do 
estabelecimento de mecanismo de financiamento do setor saúde;   
   
CONSIDERANDO a Resolução nº 453 do Conselho Nacional de Saúde, de 31 de agosto de 2022, 
no qual preconiza na sua Segunda Diretriz que a instituição do Conselhos de Saúde é estabelecida 
por Lei Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipal, obedecida a Lei no 8.142/1990.   
   

RESOLVE:   
   
Art. 1º – Aprovar a IMPLANTAÇÃO DA BASE DESCENTRALIZADA DO SAMU 192, no 
Município de Teixeirópolis – RO, Localizado na Rua: Duque de Caxias, nº 2473, Bairro: Centro, 
CEP 76928-000, no nas dependências prédio onde funcionava o Hospital de Pequeno Porte Daniel 
Heringer. Vinculada à Central de Regulação de Ji-Paraná (CNES: 4052072), localizada na Rua, 
Sena Madureira, Nº 1709 – Bairro: São Pedro, no município de Ji-Paraná/RO, conforme diretrizes 
da Rede de Atenção às Urgências e da Política Nacional de Atenção às Urgências. 
 
Art. 2º – Aprovar a disponibilidade e operação de 02 (duas) Unidades de Suporte Básico – USB, 
sendo: 
 

I – 01 (uma) Unidade de Suporte Básico destinada ao uso imediato; 
 

II – 01 (uma) Unidade de Suporte Básico destinada à reserva técnica. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação e publicação. 
   
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
 

Teixeirópolis, Rondônia – 13 de novembro de 2025. 
 

_________________________________ 
ANTONIO PINTO SOBRINHO 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

Homologo a Resolução nº 032/2025/CMS, nos termos do Art. 1º, §2º da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990. 

 
_________________________________ 

JOSÉ ROBERTO DE SOUZA 
Secretário Municipal de Saúde 

Port. nº 135/GAB/2025 de 11/06/2025 

 

   
 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 33 - CMS/2025 - 13 de novembro de 2025   
   
Dispõe Sobre a Aprovação da Implantação da Sala de Estabilização 01 Leitos no Município 
de Teixeirópolis, dá Outras Providências. 
 
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Teixeirópolis-RO, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei nº 8080, de 29 de novembro de 1990 e pela Lei n° 8142, de 28 de 
dezembro de 1990. 
 
CONSIDERANDO: a Constituição Federal do Brasil de 1998, que estabelece a necessidade do 
estabelecimento de mecanismo de financiamento do setor saúde. 
 
CONSIDERANDO: a Resolução nº453 do Conselho Nacional de Saúde, de 31 de agosto de 2022, 
no qual preconiza na sua Segunda Diretriz que a instituição do Conselhos de Saúde é estabelecida 
por Lei Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipal, obedecida a Lei no 8.142/1990. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Aprovar a implantação da Sala De Estabilização Com 01 Leitos, no Hospital De Pequeno 
Porte Daniel Heringer, CNES: 2744406, localizada na rua: RUA DO PRINCIPE N: 2473 no 
município de Teixeirópolis. 
 
Art. 2° - O gestor declara estar ciente de que, assume junto ao Ministério da Saúde o compromisso 
de destinar exclusivamente o recurso financeiro, conforme descriminado nessa resolução e deverá 
apresentar a prestação de contas sobre a aplicação deste recurso por meio de relatório Anual de 
Gestão-RAG. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação e publicação. 
   
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
 

Teixeirópolis, Rondônia – 13 de novembro de 2025. 
 

_________________________________ 
ANTONIO PINTO SOBRINHO 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

Homologo a Resolução nº 033/2025/CMS, nos termos do Art. 1º, §2º da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990. 

 
_________________________________ 

JOSÉ ROBERTO DE SOUZA 
Secretário Municipal de Saúde 

Port. nº 135/GAB/2025 de 11/06/2025 
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  TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/PMMS/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1559 /SEMAFP/2025 

(  )  COMPRAS ( X ) SERVIÇOS (  ) OBRAS ( ) OUTROS 
DO OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A MANUTENÇÃO, 
REVISÃO E REPAROS DO EQUIPAMENTO DE APARELHO DE DIGITAÇÃO DE IMAGENS TIPO CR 
MARCA FUJI, MODELO FCR PRIMA T2, SÉRIE 062G0188: CONTEMPLADO NO MINIMO A 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM CONSERTO DA FALHA DE COMUNICAÇÃO ERRO 311 COM 
SUBSTITUIÇÃO DA PLACA CPU37A E PLACA FONTE SND 37ª, AFERIÇÃO DOS PARAMETROS 
DO SOFTWARE, TESTE DE COMUNICAÇÃO E LEITURA DOS CASSETES. 
SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria de Municipal de Saúde - SEMSAU 
1 DA CONTRATADAS: NRX MEDICAL SYSTEMS COMÉRCIO ATACADISTA E SERVIÇOS MANUTENÇÃO 
E REPRESENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS APARELHOS ODONTO MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
 CNPJ: 05.885.332/0001-14  
DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais.), referente ao 
serviço cujo detalhamento está descrito abaixo. 
Item Especificação Unid. Quant. Preço Unit.  Preço Total 

1 

Contratação de empresa 
especializada para a manutenção, 
revisão e reparos do 
equipamento de APARELHO 
DE DIGITAÇÃO DE 
IMAGENS TIPO CR MARCA 
FUJI, MODELO FCR PRIMA 
T2, SÉRIE 062G0188: 
CONTEMPLADO NO MINIMO 
A MANUTENÇÃO 
CORRETIVA COM 
CONSERTO DA FALHA DE 
COMUNICAÇÃO ERRO 311 
COM SUBSTITUIÇÃO DA 
PLACA CPU37A E PLACA 
FONTE SND 37ª, AFERIÇÃO 
DOS PARAMETROS DO 
SOFTWARE, TESTE DE 
COMUNICAÇÃO E LEITURA 
DOS CASSETES. 

 SERVIÇO 1 45.000,00 45.000,00 

Total 45.000,00  
 

DO FUNDAMENTO LEGAL 
“Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; (Vide Decreto nº 12.343, de 2024) Vigência; 

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

                                                                                                                                                         

 

DA JUSTIFICATIVA 
Esclarecemos que, em decorrência de quedas de energia elétrica ocorridas na segunda-feira, dia 03/11/2025, no 
município de Mirante da Serra RO, causou danos parciais ao aparelho de raio-x pertencente ao Hospital 
Municipal Samuel Marques dos Santos que, além de atende pacientes    desta municipalidade, atende também, 
pacientes de municípios circunvizinhos, pacientes estes em situações de urgência e/ou emergência e, aqueles 
que foram atendidos em consultas de rotinas nas UBSs do município, e a suspensão temporária dos serviços 
tem causado transtornos tanto aos usuários dos serviços de saúde como para a administração. 

Não menos importante, fazemos constar que, dentre os transtornos causados, o município passou a ter despesas 
com veículos, combustível, e servidores na realização de deslocamentos para outros municípios para a 
realização de exames de radiologia, para que seja possível um diagnostico fidedigno, e para a realização do 
transporte dos pacientes são necessários, além do condutor do veículo ambulância, um profissional técnico de 
enfermagem, profissionais estes que poderiam estar de prontidão no hospital para socorrer os usuários que 
chegam em situações de urgências e/ou emergência. 

Portanto, está mais que evidenciado que, a inoperância acarreta transtornos à administração e aos usuários, 
sendo um fator crítico quanto se trata das situações de urgência e/ou emergência, onde pacientes, já em estado 
de vulnerabilidade, precisam ser deslocados para outros municípios para realizar exames de radiologia para 
diagnósticos precisos. Afinal, em um ambiente hospitalar, o diagnóstico rápido por radiologia é 
frequentemente indispensável para decidir o tratamento de urgência e a falta desses serviços impedem a 
realização desses "diagnósticos precisos", aumentando o risco de complicações e mortalidade, especialmente 
em casos que exigem decisões clínicas imediatas. 

A paralisação do aparelho de radiografia impacta diretamente a capacidade de atendimento do Hospital 
Municipal Samuel Marques dos Santos e coloca em risco a saúde da população, tornando a necessidade de 
reparos a Caráter Emergencial. 

Considerando que Mirante da Serra é um município de pequeno porte com uma população predominantemente 
carente, que depende majoritariamente dos serviços de saúde pública, o deslocamento de pacientes vulneráveis 
para diagnóstico de urgência em outras cidades configura uma situação de grave risco e desassistência, 
exigindo reparo imediato. 

A demora na contratação agrava o prejuízo ao serviço público e impõe ônus e riscos desnecessários à 
população vulnerável, justificando-se assim a contratação emergencial. 

 
  

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

                                                                                                                                                         

 

  DESPACHO FINAL 

Assim sendo, o agente de contratação conduz a negociação da presente dispensa de licitação, nos termos 
do Art. 75, II.  o ordenador de despesas no uso de suas atribuições legais, a luz do Art. 71, inciso IV, da 
Lei 14.133/21, adjudica e homologa a presente dispensa de licitação. 

 

 CARLOS WILHEN DOBELIN                           JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE  
               Agente de Contratação                                                       Prefeito Municipal 
                   Port. 7614/2025                                                         (Assinado   Eletronicamente) 
                (Assinado Eletronicamente) 
                                                                                                            
 

Mirante da Serra/RO, 14 de novembro de 2025. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 048/SUPECOL/PMJP/2025. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná, por meio da Supe-
rintendência de Compras e Licitações – SUPECOL e da Agente 
de Contratação bem como Equipe de Apoio, nomeados pelo 
Decreto Municipal nº 2465/2025, torna público aos interessa-
dos que realizou, com fundamento no art. 75, inciso IX da Lei 
n. 14.133/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO, em favor da 
empresa: GRAFICA EPA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 13.299.917/0001-80, no valor total de R$ 10.281,60 
(dez mil duzentos e oitenta e um reais e sessenta centavos), 
cujo o objeto é a Contratação de empresa especializada para 
confecção e aplicação de adesivo com qualidade D3000, 
tamanho 1,70mx4,80m, com impressão fotográfica em alta re-
solução (1440DPI), aplicado em chapa Tec bond. Referente ao 
processo administrativo nº 1-13755/2025 – FUND. CUL-
TURAL. Demais informações encontram-se  disponíveis no 
site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná-RO, 14 de novembro de 2025. 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90087/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Muni-
cipal nº 2465/2025, torna público, para conhecimento de todos 
os interessados, que realizará licitação na modalidade de PRE-
GÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
de MENOR PREÇO POR ITEM E POR LOTE, modo de 
disputa ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo 
objeto é Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos 
Pesados (Veículo tipo caminhonete pick-up, trator agrícola 
de pneus, rolo compactador liso vibratório, pá-carregadeira, 
rolo compactador vibratório tipo duplo tandem, caminhão 
automotor trucado, prancha reboque 2 eixos, mini carregadeira 
sobre rodas, caminhão espargidor, escavadeira, caminhão e 
cavalo mecânico). Processo Administrativo Nº 1-5550/2025 
- SEMOSP. Valor Total Estimado: R$ 20.169.408,23 (Vinte 
Milhões, cento e sessenta e nove mil, quatrocentos e oito reais 
e vinte e três centavos). Data de Abertura: 02/12/2025. Ho-
rário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras informações: http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 14 de novembro de 2025. 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL  

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90088/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 2465/2025, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julga-
mento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 
ABERTO, cujo objeto é a Aquisição de computadores pro-
fissionais de alto desempenho, monitores LED WideScreen e 
impressoras multifuncionais coloridas. Processo Adminis-
trativo Nº 110315/2025 - SEMED. Valor Total Estimado: 
R$ 72.572,90 (setenta e dois mil, quinhentos e setenta e dois 
reais e noventa centavos). Data de Abertura: 05/12/2025. 
Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: En-
dereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras informações: 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 14 de novembro de 2025.   

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025
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Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4
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Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4
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NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
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Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
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SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
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SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 006/2025

A agente de contratação do Município de Urupá, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará, na forma dos 
dispositivos da Lei Federal n°. 14.133/2021, Lei Comple-
mentar n° 123/2006, Lei Municipal 548/13 e 584/13, De-
cretos Municipais 031/2024, 031/2013, CONTRATAÇÃO 
DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
N. 006/2025, que objetiva Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços técnicos profissionais 
de engenharia e arquitetura, destinada à elaboração de 
projetos básicos e executivos de obras públicas municipais, 
incluindo levantamentos topográficos planialtimétricos, 
investigações geotécnicas e sondagens (SPT), plantas arqui-
tetônicas, projetos estruturais, elétricos, hidrossanitários, 
memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas 
orçamentárias e cronogramas físico-financeiros, conforme 
normas técnicas da ABNT e legislações correlatas vigentes. 
Abertura (sessão de disputa de preços) dia **/11/2025, HO-
RÁRIO DA FASE DE LANCES das 09:00h até 12h00min 
(horário de Brasília). O valor estimado da contratação é R$ 
120.569,15 (cento e vinte mil, quinhentos e sessenta e 
nove reais e quinze centavos). O edital está disponível pelo 
site  www.urupa.ro.gov.br, www.licitanet.com.br, sala da 
CPL ou solicitação por e-mail, de segunda a sexta feira das 
7h30min às 13h30min. Demais informações telefone (69) 
3413-2218, cplurupa2016@gmail.com, ou na Prefeitura de 
Urupá, sala da CPL.

Urupá/RO., 14 de novembro de 2025.

Franciane do Amaral Alencar Ramirez
Pregoeira/Agente de Contratação
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C.N.P.J.: 13.877.281/0001-07 
Município: TEIXEIRÓPOLIS 

 
DECRETO Nº 235/2025, de 14 de Novembro de 2025. 

 
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025. 

 
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de TEIXEIRÓPOLIS e autorização contida na Lei Municipal nº 1292/2024, de 10 de Dezembro de 2024. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 4.374.339,69, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

04.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.001.10.301.5.2019-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
 
 
 
 
R$700.000,00 

2.600.0000.0000 (SF) - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 700.000,00 
 

04.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.001.10.301.11.2054-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.498.258,08 
2.600.0000.0000 (SF) - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 2.498.258,08 

 
04.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.001.10.301.11.2054-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.176.081,61 
2.600.0000.0000 (SF) - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 1.176.081,61 

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 

provenientes de: Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$700.000,00 
2.600.0000.0000 (SF) - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 700.000,00 

 
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$2.498.258,08 
2.600.0000.0000 (SF) - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 2.498.258,08 

 
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.176.081,61 
2.600.0000.0000 (SF) - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 1.176.081,61 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 14 de Novembro de 2025. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 028/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 718/2025 

O Prefeito Municipal de Teixeirópolis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 
198/GAB/2022, e demais legislações aplicáveis, após análise da documentação constante 
nos autos do Processo Administrativo nº 718/2025, referente à Inexigibilidade de 
Licitação nº 028/2025, que tem por objeto: 

“SHOW MUSICAL DURANTE O RÉVEILLON 2025 (Contratação direta)”, 

cujo valor estimado é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme publicação oficial 
realizada no Diário Oficial dos Municípios – AROM em 13/11/2025, resolve: 

HOMOLOGAR 
A presente Inexigibilidade de Licitação nº 028/2025, por reconhecer que estão atendidos 
os requisitos legais que justificam a contratação direta, conforme pareceres e manifestações 
constantes no processo. 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 50.000,00 
                                      Teixeirópolis/RO, 14 de Novembro de 2025 

 
 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

EMPRESA JORNALISTICA 
C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P 
DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2025.11.14 16:38:43 
-04'00'



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sábado e domingo, 15 e 16  de novembro de 2025 - Correio Popular2-2

CONVITE DE RETORNO AO TRABALHO 

A TOMASI E CIA LTDA, CNPJ: 07.554.169/0007-28, 
estabelecida a RUA ABUNÃ, ESQUINA COM RUA GON-
ÇALVES DIAS, Nº 1194, OLARIA, PORTO VELHO/RO, 
SOLICITA O COMPARECIMENTO DE CLEISUANE 
GONZAGA DOS SANTOS, CPF: 046.903.312-60 PARA 
RETORNAR AS SUAS ATIVIDADES LABORATIVAS 
NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, O NÃO 
COMPARECIMENTO DENTRO DO PRAZO DETERMI-
NADO PODE SER CARACTERIZADO JUSTA CAUSA 
POR ABANDONO DE EMPREGO.

CONVITE DE RETORNO AO TRABALHO 

A TOMASI E CIA LTDA, CNPJ: 07.554.169/0008-09, 
estabelecida a RUA MISSIONARIO GUNNAR  VINGREN, 
Nº 1720, NOVA BRASILIA, JI-PARANÁ/RO, SOLICITA 
O COMPARECIMENTO DE  MARCOS CORDEIRO DE 
SOUZA, CPF: 005.910.622-08 PARA RETORNAR AS 
SUAS ATIVIDADES LABORATIVAS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, O NÃO COMPARECIMEN-
TO DENTRO  DO PRAZO DETERMINADO PODE SER 
CARACTERIZADO JUSTA CAUSA POR ABANDONO 
DE EMPREGO.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/CMT/2025
EDITAL N° 002/CMT/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 AVISO DE LICITAÇÃO

Órgãos Requisitante: Secretaria Geral
Processo nº GI-101/2025.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de limpeza e generos alimenticios 
Valor estimado de R$ 23.790,84 (vinte e três mil, setecentos 
e noventa reais e oitenta e quatro centavos)
Data para cadastro de propostas: 17/11/2025, a partir das 
09h00min, finalizando  às 08h59min do dia 28/11/2025. Início 
da Sessão Pública: 28 de Novembro de 2025,  às 09h00min 
(Horário de Brasília).
Local da disputa virtual:  www.licitanet.com.br. (Licitanet).
A retirada do Edital completo poderá ser efetuada gratuitamen-
te no referido site ou no site institucional do órgão: “https://
teixeiropolis.ro.leg.br/.
Informações Complementares no Departamento de Contra-
tação, sito a Avenida Afonso n° 2122, Setor 04 - CEP 76928-
000, de segunda a sexta-feira, das 07h00min, às 13h00min, 
exceto feriado.    CONTATO: (69) 69992664280, e-mail “cpl@
teixeiropolis.ro.gov.br”.

Teixeirópolis-RO, 14 Novembro de 2025.

Jean Vieira de Araújo
Agente de Contratação

Port. n°027/CMT/2025 de 11/08/2025

 AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 90047/SUPECOL/PMJP/RO/2025. 

O Município de Ji-Paraná, por meio da Superintendência 
de Compras e Licitações, - SUPECOL Agente de Contratação 
e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 
2465/2025, no uso de suas atribuições legais, torna público 
aos interessados a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com 
fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações, em favor da empresa: SUMMER PRODUÇÕES 
LTDA. Inscrita no CNPJ sob nº 55.779.207/0001-06, no va-
lor total: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), referente ao 
Processo Administrativo nº 1-11031/2025 - FUND. CULTU-
RAL, cujo objeto é a Contratação de empresa para a realização 
de apresentação artística musical da Banda Fraternidade São 
João Paulo II, em evento oficial alusivo ao 48º Aniversário do 
Município de Ji-Paraná. Informações complementares estão 
disponíveis no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná, 14 de novembro de 2025. 
 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

  ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, CEP. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

E-mail: cpl@mirantedaserra.ro.gov.br 

 
 AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo nº 1406/SENTAS/2025 Julgamento do tipo: Menor Preço Global 
Modalidade: Concorrência Modo de disputa: ABERTO 
Edital nº: 05/PMMS/2025 Valor estimado: R$ 121.522,46 
Forma: Eletrônica Amostra: NÃO 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia civil, com fornecimento de materiais e mão de 
obra, para execução de reforma da Instituição de Acolhimento Raio de Luz, destinada a 
acolher menores sob tutela do Município de Mirante da Serra - RO, Conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

O Município de Mirante da Serra, Estado de Rondônia, por intermédio do Setor de Licitações, 
sediada na Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, CEP. 76.926-000- Mirante da Serra – RO, através do 
agente de Contratação designado pela Portaria nº: 7614/2025 torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará à realizar da licitação na modalidade de Concorrência, na forma eletrônica, 
do tipo menor preço global, sob a forma de execução indireta, no regime  de Empreitada por 
preço Global, a se modo de disputa ABERTA, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, Lei Complementar nº 123, de 2006, observada a IN nº 73/2022, do Ministério da Economia e 
legislação correlata, e será conduzida pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados, e 
ainda as exigências estabelecidas neste edital. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   14/11/2025 
LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   04/12/2025 às 09hrs00min. 
ABERTURA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETR.: 04/12/2025 às 09hrs01min. 
Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
SITE PARA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA: www.licitanet.com.br 

LOCAL: A Concorrência Eletrônica será realizada por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 
através do Agente de Contratação e sua equipe de apoio. 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá ser acessado 
gratuitamente nos sites: http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br. 

Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da 
Serra/RO, ou por intermédio do e-mail cpl@mirantedaserra.ro.gov.br ou pelo telefone (69)9 9366 5739, 
em horário de expediente de segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h30min, excetos feriados. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada 
para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 

Mirante da Serra/RO, 14 de Novembro de 2025. 
_________________________________ 

Carlos Wilhen Dobelin 
Agente de Contratação 
Portaria nº 7614/2025  

(Assinado Eletronicamente)  
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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038-2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 772/2025 
 
 
 
O Pregoeiro do Município de Teixeirópolis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições, torna 
público para conhecimento dos interessados, que realizará, na forma dos dispositivos da Lei Federal 
n°. 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal 198/2024, - SRP - PREGÃO 
ELETRÔNICO - Nº 038/2025, que objetiva: REGISTRAR PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS/TRACIONADORES MECÂNICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS COMPETENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS/RO. 
Abertura (sessão de disputa de preços). Dia 26/11/2025 às 08:30h (horário de Brasília). O valor 
estimado da contratação é R$ 4.180.280,16 (quatro milhões cento e oitenta mil duzentos e oitenta 
reais e dezesseis centavos). O edital está disponível pelo site 
https://athus4.teixeiropolis.ro.gov.br/transparencia/processo_compras/ e www.licitanet.com.br, sala 
do Departamento de Contratações ou solicitação por e-mail, de segunda a sexta feira das 7h00min às 
13h00min. Demais informações telefone (69)99368-2499, cpl@teixeiropolis.ro.gov.br, ou na 
Prefeitura de Teixeirópolis, sala do Departamento de Compras. 
 

Teixeirópolis-RO, 14 de Novembro de 2025. 
 

 
 
 

Valdeir Eloy da Silva 
Agente de Contratação 
Portaria N: 0113/2025 
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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038-2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 772/2025 
 
 
 
O Pregoeiro do Município de Teixeirópolis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições, torna 
público para conhecimento dos interessados, que realizará, na forma dos dispositivos da Lei Federal 
n°. 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal 198/2024, - SRP - PREGÃO 
ELETRÔNICO - Nº 038/2025, que objetiva: REGISTRAR PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS/TRACIONADORES MECÂNICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS COMPETENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS/RO. 
Abertura (sessão de disputa de preços). Dia 26/11/2025 às 08:30h (horário de Brasília). O valor 
estimado da contratação é R$ 4.180.280,16 (quatro milhões cento e oitenta mil duzentos e oitenta 
reais e dezesseis centavos). O edital está disponível pelo site 
https://athus4.teixeiropolis.ro.gov.br/transparencia/processo_compras/ e www.licitanet.com.br, sala 
do Departamento de Contratações ou solicitação por e-mail, de segunda a sexta feira das 7h00min às 
13h00min. Demais informações telefone (69)99368-2499, cpl@teixeiropolis.ro.gov.br, ou na 
Prefeitura de Teixeirópolis, sala do Departamento de Compras. 
 

Teixeirópolis-RO, 14 de Novembro de 2025. 
 

 
 
 

Valdeir Eloy da Silva 
Agente de Contratação 
Portaria N: 0113/2025 

 
 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
ESTADO DE RONDÔNIA 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 
 

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 
 CEP 76928-000 – Tel. (069) 99368-2499  

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br 
 

1º REALINHAMENTO DE PREÇOS ATA Nº 011/PMT/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 370/2024  

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2024  

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do Item 02 e 83 da 

Ata de Registro de Preços nº 011/PMT/2024, referente à aquisição de gêneros alimentícios para 

provimento de alimentação escolar da rede municipal de ensino e eventos institucionais, em 

virtude do aceite formal apresentado pela Administração Municipal, nos termos da Justificativa 

Técnica de Reequilíbrio constante do Processo nº 370/2024.  

 

O valor unitário dos itens passa a ser conforme a tabela de realinhamento abaixo, em substituição 

ao valor anteriormente registrado na Ata de Registro de Preços nº 011/PMT/2024, mantendo-se 

inalteradas as demais condições, quantidades e especificações técnicas do item. 

Item Descrição Valor Registrado Realinhamento 

02 

Abacaxi – pérola 1ª qualidade, tamanho 

grande, cor e formação uniformes, com polpa 

intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. Embalado 

em caixa apropriada. 

R$ 7,32 R$ 9,19 

83 

Óleo de soja – produto derivado de soja 

comestível, e refinado. Pet de 900ml, sem 

amassados ou rachaduras. Marca: Concórdia 

R$ 8,66 R$ 10,58 

 

O presente Termo Aditivo tem amparo no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que prevê a revisão contratual nas hipóteses de alteração dos encargos da contratada 

em decorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, bem como 

no princípio da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos.  

 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas, condições, prazos e obrigações constantes da 

Ata de Registro de Preços nº 011/PMT/2024, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.  

Ficam ratificadas e confirmadas todas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 

011/PMT/2024, que não tenham sido expressamente modificadas por este Termo Aditivo.  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
ESTADO DE RONDÔNIA 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 
 

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 
 CEP 76928-000 – Tel. (069) 99368-2499  

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br 
 

 

 

 

Valdeir Eloy da Silva 

Agente de Contratação / Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO 

 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE OPERAÇÃO (RLMO)

A Pessoa Jurídica, MOURAO COMERCIO DE PNEUS 
LINHA LEVE LTDA, localizado na Av. Castelo Bran-
co, Nº 18645, Bairro Liberdade, Cacoal-RO, de CNPJ 
nº 20.248.700/0001-07, torna público que requereu a SEMMA/
CACOAL em 10/11/2025, o pedido de Renovação de Licença 
Municipal de Operação Nº 069/SEMMA/2023, do Processo 
n° 13117/2023 para a atividade de comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-a.
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DECRETO Nº 234/2025, de 14 de Novembro de 2025. 

 
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025. 

 
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
TEIXEIRÓPOLIS e autorização contida na Lei Municipal nº 1291/2024, de 21 de Setembro de 2024. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 22.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

02.000 - EXECUTIVO 
02.002 - SECRETARIA MUN DE PLANEJ. ADMINIST. FAZ E ESPORTE 

02.002.4.122.4.2006-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 
 
 

R$22.000,00 

1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
 22.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

02.000 - EXECUTIVO 
02.002 - SECRETARIA MUN DE PLANEJ. ADMINIST. FAZ E ESPORTE 

02.002.28.845.0.0003-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$22.000,00 
1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

 22.000,00 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 14 de Novembro de 2025. 

ESTADO DE RÔNDONIA
CÂMARA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4
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DECRETO Nº 234/2025, de 14 de Novembro de 2025. 

 
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025. 

 
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de TEIXEIRÓPOLIS e autorização contida na Lei Municipal nº 1291/2024, de 21 de Setembro de 2024. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 22.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

02.000 - EXECUTIVO 
02.002 - SECRETARIA MUN DE PLANEJ. ADMINIST. FAZ E ESPORTE 

02.002.4.122.4.2006-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 
 
 

R$22.000,00 

1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
 22.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

02.000 - EXECUTIVO 
02.002 - SECRETARIA MUN DE PLANEJ. ADMINIST. FAZ E ESPORTE 

02.002.28.845.0.0003-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$22.000,00 
1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

 22.000,00 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 14 de Novembro de 2025. 

EMPRESA 
JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2025.11.14 16:37:55 
-04'00'



Rondônia, sábado e domingo, 15 e 16  de novembro de 2025 - Correio Popular
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Procuradoria Setorial da SEAS - PGE-SEAS   

Termo de Convênio nº 434/2025/PGE-SEAS

 

CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, inscrita no CNPJ/MF nº 09.317.468/0001-89, com sede na Rua Farquar, nº
2986, Complexo Rio Madeira Edifício Pacaás Novos, 6° Andar, Bairro Pedrinhas, nesta cidade de Porto Velho-RO,
neste ato representado pelo Diretor Administrativo Financeiro ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA, Portaria nº
634 de 01 de Outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição 198.

 

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE, inscrito no CNPJ/MF sob nº
15.884.109/0001-06, situado na Rua Riachuelo, Nº 2552, Centro, CEP 76.863-000/, Município de Nova
Brasilândia D'oeste/RO, neste ato representado por seu atual Prefeito(a) Municipal, o Sr. CLODOALDO ALVES
PEDROSO, inscrito(a) no CPF/MF nº ***.297.462-**, de acordo com a representação que lhe é outorgada
(ID. 0061922160).

 

Considerando que os Ordenadores de Despesas que assinam o presente termo reconhecem como originais ou
fiéis aos originais os documentos juntados no processo administrativo nº 0005.002477/2025-46, que deu
origem à realização do presente Convênio, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do
Administrador Público;

 

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições do Decreto Estadual nº 26.165, de 24 de
junho de 2021 e do Decreto nº 24.041, de 8 de julho de 2019 , seguindo a orientação contida no Parecer da
Procuradoria e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do Processo Administrativo nº        
0005.002477/2025-46, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre CONVENENTE e CONCEDENTE,
na execução do projeto constante do Plano de Trabalho ID        0065207443, aprovado pela Secretaria de Estado da
Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, por meio do Ato nº 132/2025/SEAS-GFC
(ID        0065317549), do Procedimento Administrativo já identificado, que, para todos os efeitos, é parte integrante
deste instrumento, conforme descrição sucinta abaixo:

 

Aquisição de cestas básicas natalinas destinadas ao atendimento às famílias em situação de
vulnerabilidade social, conforme descrição apresentada no Plano de Trabalho de ID        0065207443 e demais
instrumentos dos autos.
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§ 1°. São vedados com recursos deste Convênio:

1. A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

2. O pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração
adicional a servidor que pertença aos quadros da Administração Pública federal, estadual, municipal ou
do Distrito Federal, que esteja lotado em qualquer dos entes participes;

3. O aditamento com alteração do objeto ou das metas;

4. A utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência;

5. A realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Convênio com recursos do
mesmo; e

6. Realizar o pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal.

 

§ 2°. Os recursos deste Convênio só poderão ser repassados ao CONVENENTE para atender a itens ou
quantitativos que não façam parte de outro ajuste que esta pessoa jurídica tenha firmado para execução de
objeto idêntico ao descrito na cláusula primeira, inclusive com outro poder, o que deverá ser fiscalizado pela
SECRETARIA DE ESTADO.

 

§ 3°. Para liberação dos recursos previstos na cláusula terceira é necessária a abertura de conta bancária
específica para este Convênio, cabendo ao CONVENENTE a sua comprovação, bem como a obrigação de manter
e movimentar os valores repassados pela CONCEDENTE, observado, ainda, o disposto no parágrafo primeiro da
cláusula quarta deste instrumento.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor global do ajuste é R$ 119.115,00 (cento e dezenove mil cento e quinze
reais), devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que trata a Cláusula Primeira, sendo vedada a sua
destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma discriminada no Plano de
Trabalho aprovado pela SEAS.

 

§ 1°. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

 

§ 2°. A contrapartida do Convenente será de R$ 44.115,00 (quarenta e quatro mil cento e quinze
reais), conforme documentos anexos aos autos administrativos, e no uso de seus próprios bens, serviços e
pessoal, para execução deste Convênio, e no gerenciamento dos recursos da CONCEDENTE, responsabilizando-
se, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da seguinte
programação orçamentária: Programa Trabalho: 08 244 2162 2073 207301 – Elemento de
Despesa: 33.40.41.02 – Fonte de Recurso: 1.500.0.07053, conforme Nota de Empenho de ID.        0065381566.

 

Parágrafo único. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho, salvo se o CONVENENTE
incorrer em quaisquer das hipóteses de vedação legal, tal como a irregularidade fiscal, ainda que tal fato seja
anterior à celebração da avença.

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA QUARTA - Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados ao
CONVENENTE sem que faça comprovação válida e tempestiva de toda a regularidade fiscal, bem como a
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§ 1°. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do
Banco do Brasil S/A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a
movimentação diária integrarão a prestação de contas.

 

§ 2°. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado antes pelo
CONVENENTE, na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela CONCEDENTE.

 

§ 3°. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela comprovação de
que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do Governo Federal –
SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados – CADIN, se houverem
recursos pertencentes à União; bem como a comprovação de que não está inadimplente perante o SIAFEM.

 

§ 4°. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de prestação de
contas parcial pelo CONVENENTE, e sua aprovação.

 

§ 5°. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados em caderneta de
poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, bem como
em fundo de aplicação financeira a curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em titulo da dívida
pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, contanto que em todos estes casos
não prejudique a consecução do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos auferidos sejam aplicados nos
fins do Convênio.

 

DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES

CLÁUSULA QUINTA - Na execução das despesas deste Convênio, o CONVENENTE deverá seguir o estabelecido
na Lei Federal nº 14.133/21, sem prejuízo da utilização do pregão eletrônico, buscando sempre a otimização
das compras e a execução dos serviços, em prestigio a moralidade, impessoalidade, economicidade, qualidade
e eficiência, observado os valores, estado e especificações apresentados no Plano de Trabalho e em seus
complementos.

 

Parágrafo único. A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante
terceiro pela contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio.

 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício
do controle e fiscalização, podendo, por 5 (cinco) anos, contados da aquisição efetiva do bem, examinar e
constatar in loco a aplicação dos recursos, diretamente ou através de terceiros credenciados, observadas as
disposições previstas na Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB e Portaria nº 675/2020/SEAS-GAB, de 23 de
novembro de 2020.

 

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

CLÁUSULA SÉTIMA - Para a consecução dos objetivos definidos na cláusula primeira os participes se
comprometem e aceitam as seguintes atribuições e responsabilidades, de acordo com o previsto no art. 8 do
Decreto Estadual nº 26.165/2021.

 

§ 1°. A CONCEDENTE:
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1. Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislação
pertinente;

2. Fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores, por 5 (cinco) anos;

3. Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao que
dispõe a cláusula quinta;

4. Encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado, para
registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial.

§ 2°. O CONVENENTE:

1. Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser destinados a quaisquer outros fins, sob
pena de rescisão deste Convênio;

2. Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento relativo a este
Convênio pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das contas do gestor da CONCEDENTE
pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão dos recursos;

3. Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e
fiscalização da execução deste Convênio;

4. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários decorrentes de
utilização de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem como por todos os ônus tributários
ou extraordinários que incidam sobre ele;

5. Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, na forma
estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio;

6. Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar
pagamento sem o atendimento dessa condição;

7. Indicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita na
cláusula primeira;

8. Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este Convênio;

9. Prestar contas dos recursos em definitivo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir do término da
execução do convênio;

10. Restituir os valores repassados pela CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros
legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de
inexecução parcial ou total do objeto deste Convênio.

 

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA OITAVA - Este Convênio terá sua vigência por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de
liberação dos recursos, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.

 

§ 1°. Havendo pagamento parcelado dos recursos, a vigência do Convênio passará a contar a partir da liberação
da 1ª parcela, independentemente do valor liberado.

 

§ 2°. Encerrado o prazo para a execução, o CONVENENTE tem até 60 (sessenta) dias para a prestação de contas
final quanto aos recursos por ela recebidos.

 

DAS VEDAÇÕES

CLÁUSULA NONA - O instrumento deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às
normas pertinentes, mormente aquelas previstas no Decreto nº 26.165/21, sendo vedado:

1. realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar;
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Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

3. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no
instrumento;

4. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;

5. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;

6. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas e aos juros, se
decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo concedente e, desde que os prazos para
pagamento e percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

7. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto
para creches e escolas ao atendimento pré-escolar;

8. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da
qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho; e

9. pagamento, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor
público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista do órgão
celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados.

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA DÉCIMA - O CONVENENTE deverá realizar a prestação de contas dos recursos recebidos, após a
conclusão de cada uma das etapas previstas no Plano de Trabalho e ao final, dentro do prazo previsto na
cláusula oitava.

 

§ 1°. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela CONCEDENTE, que emitirá parecer sob
os seguintes aspectos:

1. Técnico - quanto à execução física e atendimento dos objetivos do Convênio;

2. Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Convênio.

 

§ 2°. A prestação de contas, nos termos dos artigos 22 a 27 do Decreto nº 26.165/2021, deverá ser feita em
forma de relatório acompanhado necessariamente destes documentos, naquilo que couber:

1. Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;

2. Cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação;

3. Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação pertinente;

4. Relatório de execução físico/financeiro;

5. Relação dos pagamentos realizados, com os respectivos números de notas fiscais, por ordem de datas
destes pagamentos;

6. Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos em
transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação financeira, se for o caso, e os
saldos;

7. Extrato bancário integral da conta-corrente;

8. Relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos recebidos do Estado;

9. Termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia;
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10. Cotações de preços empregadas, para as aquisições dos bens e realização dos serviços;

11. Cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos manuais relativos aos produtos adquiridos,
com as garantias, ordens bancárias e/ou guias de recolhimento bancário, tudo autenticado;

12. Conciliação bancária;

13. Comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver;

14. Toda a documentação referente às compras e serviços;

15. Cópia do termo de aceitação definitiva de obras, quando o Convênio almejar a execução de obra ou
serviço de engenharia;

16. Cópia do cronograma físico - financeiro;

17. Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela CONCEDENTE;

 

§ 3°. A contrapartida do CONVENENTE será demonstrada no relatório de execução físico-financeira, bem como
na prestação de contas.

 

DA DENÚNCIA E RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento
das normas estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela
superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as
responsabilidades pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência.

 

§ 1°. Constituem motivos de rescisão, nos termos do art. 28 do Decreto nº 26.165/2021, a constatação das
seguintes situações:

1. o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

2. a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento
apresentado;

3. a verificação de qualquer circunstância que enseja a instauração de tomada de contas especial; e

4.  a ocorrência da inexecução financeira.

 

§ 2°. A rescisão do instrumento, quando resultar em dano ao erário, enseja a necessidade de encaminhamento
dos Autos, devidamente instruídos à Procuradoria-Geral do Estado, para fins de ajuizamento da ação de
ressarcimento, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos.

 

§ 3°. Em caso de denúncia ou rescisão, o CONVENENTE devolverá imediatamente os valores restantes, na forma
prevista neste instrumento.

 

DA PROPRIEDADE DOS BENS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Nos termo da Lei Estadual nº 5.024/2021 e art. 33 do Decreto nº 26.165/2021,
os participes ficam obrigados a observar o seguinte:

1. Todo bem que tenha sido produzido, construído ou adquirido com os recursos provenientes do presente
CONVÊNIO fará parte integrante do acervo patrimonial do CONVENENTE (MUNICÍPIO), devendo ser
tombado mediante aposição de plaquetas numéricas de identificação específica;

2. O uso do bem ou equipamento só é permitido para os fins definidos no Plano de Trabalho aprovado pela
autoridade competente, respondendo o CONVENENTE exclusivamente pela conservação e manutenções
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preventivas e corretivas dos mesmos, bem como por eventuais perdas e danos, salvo por fato resultante
de caso fortuito ou força maior;

3. As despesas decorrentes de pagamento de manutenção, reparos e quaisquer outras necessárias ao uso
do bem ou equipamento ocorrerão por conta do CONVENENTE.

4. Os bens que estejam sob titularidade da concedente passarão automaticamente a titularidade da
convenente quando já houver mais de cinco anos do convênio ou outro termo congênere ou quando já
tiver prestação de contas homologadas, devendo a respectiva unidade administrativa dar baixa do
patrimônio nos sistemas estaduais e informar a contabilidade estadual para fins de ajuste no inventário.

 

DA RESTITUIÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela
CONCEDENTE, nos casos previstos neste instrumento e no Decreto nº 26.165/2021, atualizados
monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda
Pública, na hipótese de inexecução parcial ou total do objeto deste Convênio.

 

§ 1°. Não havendo qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o recolhimento à conta única do
Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas
por decorrência das aplicações financeiras realizadas.

 

§ 2°. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações
financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta Única do Tesouro, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do
responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade CONCEDENTE.

 

§ 3°. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da
contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

 

DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o
objetivo descrito na cláusula primeira, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE e do
CONVENENTE, mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será
destacada a participação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádio e/ou televisão.

 

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Geral do Estado
providenciará a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

 

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões
decorrentes deste Convênio.

§ 1º. Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Convênio, o qual, depois de lido e achado
conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua
publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado, a qual, nos termos da Lei
Complementar Estadual nº 620/2011, compete vistar o ajuste.
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Documento assinado eletronicamente por ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA, Diretor, em 22/10/2025,
às 12:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Clodoaldo Alves Pedroso, Usuário Externo, em 23/10/2025, às
12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0065410375 e o código CRC 6B56598A.

Referência: Caso responda este Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0005.002477/2025-46 SEI nº 0065410375
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MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

regularidade das obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados.

 

§ 1°. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do
Banco do Brasil S/A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a
movimentação diária integrarão a prestação de contas.

 

§ 2°. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado antes pelo
CONVENENTE, na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela CONCEDENTE.

 

§ 3°. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela comprovação de
que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do Governo Federal –
SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados – CADIN, se houverem
recursos pertencentes à União; bem como a comprovação de que não está inadimplente perante o SIAFEM.

 

§ 4°. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de prestação de
contas parcial pelo CONVENENTE, e sua aprovação.

 

§ 5°. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados em caderneta de
poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, bem como
em fundo de aplicação financeira a curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em titulo da dívida
pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, contanto que em todos estes casos
não prejudique a consecução do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos auferidos sejam aplicados nos
fins do Convênio.

 

DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES

CLÁUSULA QUINTA - Na execução das despesas deste Convênio, o CONVENENTE deverá seguir o estabelecido
na Lei Federal nº 14.133/21, sem prejuízo da utilização do pregão eletrônico, buscando sempre a otimização
das compras e a execução dos serviços, em prestigio a moralidade, impessoalidade, economicidade, qualidade
e eficiência, observado os valores, estado e especificações apresentados no Plano de Trabalho e em seus
complementos.

 

Parágrafo único. A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante
terceiro pela contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio.

 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício
do controle e fiscalização, podendo, por 5 (cinco) anos, contados da aquisição efetiva do bem, examinar e
constatar in loco a aplicação dos recursos, diretamente ou através de terceiros credenciados, observadas as
disposições previstas na Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB e Portaria nº 675/2020/SEAS-GAB, de 23 de
novembro de 2020.

 

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

CLÁUSULA SÉTIMA - Para a consecução dos objetivos definidos na cláusula primeira os participes se
comprometem e aceitam as seguintes atribuições e responsabilidades, de acordo com o previsto no art. 8 do
Decreto Estadual nº 26.165/2021.

 

§ 1°. A CONCEDENTE:
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2. pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal do Órgão ou
Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

3. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no
instrumento;

4. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;

5. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;

6. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas e aos juros, se
decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo concedente e, desde que os prazos para
pagamento e percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

7. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto
para creches e escolas ao atendimento pré-escolar;

8. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da
qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho; e

9. pagamento, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor
público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista do órgão
celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados.

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA DÉCIMA - O CONVENENTE deverá realizar a prestação de contas dos recursos recebidos, após a
conclusão de cada uma das etapas previstas no Plano de Trabalho e ao final, dentro do prazo previsto na
cláusula oitava.

 

§ 1°. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela CONCEDENTE, que emitirá parecer sob
os seguintes aspectos:

1. Técnico - quanto à execução física e atendimento dos objetivos do Convênio;

2. Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Convênio.

 

§ 2°. A prestação de contas, nos termos dos artigos 22 a 27 do Decreto nº 26.165/2021, deverá ser feita em
forma de relatório acompanhado necessariamente destes documentos, naquilo que couber:

1. Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;

2. Cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação;

3. Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação pertinente;

4. Relatório de execução físico/financeiro;

5. Relação dos pagamentos realizados, com os respectivos números de notas fiscais, por ordem de datas
destes pagamentos;

6. Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos em
transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação financeira, se for o caso, e os
saldos;

7. Extrato bancário integral da conta-corrente;

8. Relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos recebidos do Estado;

9. Termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia;
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